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CEP 36400 MI NAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No . 0092/93 

Assuntos DA LiENOh JNÂCÁO A V IA PriLICA  

D4 DENOMINAÇÃO À VIA ::.ÚB_  lOA Q:[ ON :c z:: o 
LOPES L: CARVALHOMO BAIRRO SANTAMARIA .  

Á Câ mara Mun ic ipal de Conse lheiro i.. •I:i decreta:  

o Fi.C:d cIiciïj.:d Rua "IIONIZIO i_oios ti CARVALHO",  
;.) Rua 4 ( quatorze)  do Bairr o O S.flt . Mar ia.  

Art. Revogam-se as d :.spos:iç:5's em contr r].o 1  Ent ïançlo 
esta  Lei m vigor na data sua publicação . 

PAUCIO O LEGISLATIVO MUNI CIPAL , os 
DO MRS t: AGOSTO t: 199:3 

VEREADOR PAL.. MAGNO DO BEM 
-President e da Câmara--- 

VEREADOR FARLEY A UG U STO  FERREIRA DE ARAUG 
-Secretária da Câmara 



À "o de T91200, juatiçt 
1e1aço, para parecer 

9Ç\' 
SAIA tS SESSÕES, 14 de maio de 1993. 

\t/ 

ART. 22 - Revogamse as disposiç3es em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

VEREADOR OtAVIO HENRIQUES NOGUEIRA 

Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N992/93 

D7C DENOMINAÇO À VIA PuBLICA "DIONIZIO LOPES DE CARVA-

LHO" DO BAIRRO SANTA MARIA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafate decreta: 

AR' 19 - Fica denominada Rua "DIONIZIO LOPES DE CARVALHO", a Rua 

14 (quatorze) do Bairro Santa Maria. 

A Cem1'â' cie onômia, Poiltice 

Urbana 6 Rural para parecer 

/AS\T/ 



PRE DE LEI 92/93 

1Y- DENOMINAÇÃO A VIA P1iBLI CA "DIONI ZIO LOPES E CARVA- 

LHO"., DO BAIRRO SANTA MARIA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafate decreta: 

ART. 19 - Fica denominada Rua "DIONIZIO LOPES DE CARVALHO", a Rua 

14 (quatorze) do Bairro Santa Maria. 

ART. 22 - Revogame as disposiç6es em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA LS SESSÕES, 14 de maio de 1993. 

VEREA DOR.2IAVIO HENRIQUES NOGUEIRA 

/ASV/ 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PAR -RCIM DA CISSO DE LEGI3LAÇG' JUSTIÇA 

E REDAÇÃO AO PROJETO D LEI NQ 

A Comissão de Legis1aço, Justiça e Reda- 

ço é de parecer que- o Projeto de Lei nQ , deva ser dis 
cutido e votado pelo Plenário. 

3ALA DA3 CISSE, 07 de junho de 1993. 



CONCLUSÃO 

Somos do parecer favorável. Submeta-se ao 

Plenário para discussão e votação. 

RELM5 RIO /FuN DAM ENTAÇ7o 

Projeto de Lei que dá denominação à via pú-

blica. O Projeto se encontra dentro das normas legais 

para sua tramitaço regimenl. 

CIO DPNA1 'ES 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CE? 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER rA CDMISSA0 DE ECONOMIA, POLÍTIG'\ Tmnl\N2\ E 

RURAL AO PROJETO DE LEI N9 92/93 

SALA flS SESSÕES, 28 de junho de 1993. 

VER FJ\ DOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

VEREADOR- ?'V-1~AO  

/ARPM/ 



SALA DAS COMISS5'ES, 16 DE AGOSTO DE  í992 1 

3, 

VEREADOR DAR 

4 

VEREADOR JOSE. ANTÔNIO A. DOS SANTOS 

VEREADOR IVAN DA s:i Li 

* 

PARECER DA COI'iISS$O DE REDAÇÃO AO PROJETO 
DE LEI No 92/93. 

A Comissão CiC Redaç(o é de parcer que: o Projeto 
C16 Lei No 92/93, deva ser aprovado pelo Plenária com a 
Sua Red ação Original .  

e 

e 



lona.-.* ao dleoosl4es a es,tirie, .ntnnds 

te Lei em v1.r na data 4o na piibtle.ç.. 

M.4, p.rtant., • t.Mm as autoridade* • e~ e 
nahnl seM. • .nauq. d..t. Lei partesara, •. 

• supra e. feqem eu-nu', d. Intel rasa. cc 
sela ao 

PAticio DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIL 

TE, AOS 26 DE AGOSTO DE $993. 

              

   

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

  

  

             

     

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

              

              

              

     

LEI 4* 1.400/91 

   

        

DA DENOsIIMAÇIO lii VIA PORLICA •nsowl9 

tio tOPES DE CARVALBO"•  DO BAIRRO • 

IMITA MARIA. 

A C..r. Municipal de Cons.ih.ire tsfelee 

te d~ e eu, Pr.9.Ito Mvsl.ip.I, canela. • seguinte Leis 

Art. 1' e Fies dese.lneda Rue 'ütoslti* LOPES DE CARVALHO, . 
Rui 14 (sean.) á. SaIr,. Sesta Marte, 

OS. CAPtO ES REATO 

PrefeIto loipal 

0*. RUI PEMA 

S..ntrjo t4in)cjp.l de 

Nsg1is 
 

jurídicos 


